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Processo nº 19/1100-0000966-8

Parecer nº 300/2019 CEC/RS

 

O projeto PARTE ARTÍSTICO CULTURAL DO 31º
FESTURIS GRAMADO - FEIRA INTERNACIONAL DE
TURISMO 1ª EDIÇÃO é recomendado para aval iação
colet iva.

 

 

1. O projeto Parte Artíst ico Cultural do 31º Festuris Gramado – Feira Internacional do Turismo ,  inscri to na área
de Tradição e Folclore, passou pela anál ise técnica do sistema Pró-Cultura, sendo habi l i tado e encaminhado a
este Conselho. O presente projeto tem como produtor cultural Rossi e Zorzanel lo LTDA., CEPC 2169; como
responsável legal,  Marta Maria Rossi;  e como contador, Jorge Maldaner. O período de real ização é de 07 a 09
de novembro de 2019, em Gramado, no Serra Park e no Palácio dos Festivais. Não há recursos próprios do
proponente, sendo o valor sol ici tado de R$ 103.700,00 e o habi l i tado pelo SAT de R$ 101.700,00.

Na apresentação do projeto, o proponente af irma que desenvolveu a presente proposta, a real ização da 1ª
edição da parte artíst ico cultural da 31ª edição da Feira Internacional do Turismo de Gramado, por sentir
necessidade de proporcionar aos visi tantes da feira aspectos culturais da região sul do Brasi l .  Em suas
palavras, “através do projeto em questão, art istas gaúchos recepcionarão e proporcionarão l indas
apresentações aos part icipantes do evento no Serra Park e na abertura do evento”.

As três atrações previstas para este evento são o Grupo de projeção folclórica Ana Terra, o cantor Luiz Carlos
Borges e o Grupo Thol l .

Além do públ ico específ ico do evento, no dia 08 de novembro, na parte da manhã, alunos de escolas de
Gramado e Canela vistam a Feira e assistem estas mesmas apresentações culturais.

Na just i f icat iva do projeto, em relação a sua dimensão simbólica, o proponente aborda o papel da música e do
folclore na cultura gaúcha, destacando a importância do cantor, compositor e acordeonista Luiz Carlos Borges
e do Grupo de Projeção Folclórica Ana Terra, atrações do evento. Em relação ao grupo Thol l ,  af irma o
proponente que este “ leva o lúdico ao públ ico com intervenções divert idas e de t irar o fôlego”. Final iza o
proponente dizendo que “através destas atrações culturais, objet iva-se apresentar ao públ ico do trade turíst ico
nacional e internacional a veia cultural gaúcha e inst igar a curiosidade em divulgar o RS também através da
sua identidade cultural imaterial”.

Quanto à dimensão econômica do projeto, o proponente destaca, sobretudo, a importância da Festuris
Gramado  para o setor, e seu potencial em ampliar a divulgação e conhecimento da cultura gaucha através das
atrações da sua parte cultural.  

Quanto a sua dimensão cidadã, destaca que o local do evento onde será montado o palco pró-cultura, o Serra
Park, é de fáci l  acesso, com rampas, caminhos táteis e que o evento disponibi l iza cadeira de rodas aos que
possuem dif iculdade de locomoção. Informa ainda que agentes e operadores de turismo, além de prof issionais
de turismo, part icipam gratuitamente do evento. E que estudantes de turismo possuem desconto de 35%  na
inscrição. Destaca também que o espaço estará aberto, gratuitamente, para os alunos dos municípios de
Gramado e Canela.

 

Objetivo geral da proposta

Realizar a Parte artíst ico cultural do 31º FESTURIS Gramado - Feira Internacional de Turismo  oportunizando
ao públ ico a vivência cultural gaúcha e interações lúdicas.

Objetivos específicos

- Oportunizar aos visi tantes do Festival Internacional de Turismo de Gramado  o conhecimento da manifestação
cultural,  proporcionando experiências e o enriquecimento cultural de agentes de viagens, consultores e
especial istas em turismo cultural;

-  valorizar e cult ivar os movimentos culturais através da música, da dança e do circo;

- proporcionar ao públ ico a oportunidade de sentir  a essência da cultura gaúcha;
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- oferecer uma nova forma de divulgação turíst ica cultural do destino Rio Grande do Sul, contr ibuindo com o
enriquecimento da cultura;

- despertar no públ ico o interesse pela música nativista, numa forma de manifestação do cult ivo das tradições;

- divert ir  e entreter o públ ico com as intervenções circenses do grupo Thol l ;

-  proporcionar aos alunos do município de Gramado e Canela a vivência cultural através de visi tas gratuitas no
espaço.

 

É o relatório.

 

2.  O projeto em tela não se destaca como uma proposta cultural inst igante, inovadora ou experimental,  uma
vez que é um projeto de parte cultural de evento – como tantos outras que chegam a este pleno – cujo objet ivo
principal é ser mesmo uma atração de entretenimento cultural dentro de um evento bem maior, no caso, a
Festuris Gramado. Destaca-se, no entanto, que as atrações previstas para a parte cultural do evento foram
escolhidas com o intuito de divulgar e representar a produção cultural l igada ao tradicional ismo no contexto do
evento principal,  uma importante feira de turismo.

Nesse sentido, os objet ivos da proposta em anál ise estão al inhados com sua just i f icat iva, que argumenta sobre
a importância da cultura tradicional ista e seu potencial turíst ico.

 

3. Glosas

Considerando que a produção cultural da 1ª Parte cultural da 31ª Festuris Gramado  está a cargo da empresa
Rossi e Zorzanel lo LTDA., também responsável pelo evento global,  que gerou em 2018 mais de R$ 300 milhões
em negócios, apl icam-se as seguintes glosas:

i tem 1.1, coordenação geral,  de R$ 6.500,00 para R$ 3.500,00

Item 1.12, produção cultural,  de R$ 5.000,00 para R$ 3.000,00

Item 3.2, captação de recursos, de R$ 3.500,00 para R$ 1.000,00

Total izando R$ 7.500,00 em glosas.

 

4. Condicionantes

As contratações de artistas e técnicos profissionais devem seguir os termos da Lei Federal do Artistaa.
6533/decreto 82385, de 1978, bem como a portaria 656, além do cumprimento das normas de segurança:
NR 10, NR 18 e NR 35.
O produtor deve apresentar, na captação, plano de redução de impacto ambiental.b.
Condiciona-se o recebimento dos recursos captados à apresentação do Alvará de Prevenção contrac.
Incêndios que deverá estar ainda instruindo a prestação de contas no seu relatório físico.
Sugiro que em todo o material promocional e de divulgação, inclusive releases e entrevistas concedidas àd.
imprensa, conste que o projeto teve seu mérito cultural examinado e aprovado pelo Conselho Estadual de
Cultura e que por isso poderá usufruir de financiamento da Lei de Incentivo à Cultura (LIC) e Sistema Pró-
Cultura RS.

 

5. Em conclusão, o projeto Parte Artíst ico Cultural do 31º Festuris Gramado – Feira Internacional de Turismo
1ª Edição  é recomendado para a aval iação colet iva, em razão de seu mérito cultural – relevância e
oportunidade – podendo vir a receber incentivos até o valor de R$ 94.200,00 (noventa e quatro mil  e duzentos
reais) do Sistema Estadual Unif icado de Apoio e Fomento às Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.

 

Porto Alegre, 19 de julho de 2019.
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Gabriela Kremer da Motta

Conselheira Relatora


